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Dispõe sobre denominação de logradouro 
público de Rizalva do Nascimento Silva.  

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
 

Art. 1º – Fica denominada de RUA RIZALVA DO NASCIMENTO 
SILVA, um logradouro público ainda sem denominação oficial localizada no 
município de João Pessoa.     

 
Art. 2º – O poder Executivo Municipal através do setor competente, 

providenciará a colocação das placas indicativas, nas quais constarão o nome e a 
indicação da referida rua. 

 
Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

JUSTIFICATIVA 

            A senhora Rizalva do Nascimento Silva, era natural de João Pessoa, mãe de 
nove filhos e viúva. Era muito querida pelas pessoas pelo reconhecimento de sua 
fé e bondade por fazer de sua própria casa um refúgio espiritual para acolher 
todos que ali chegassem em busca da palavra de Deus. No ano de 2003 começou 
a dar início aos cultos no terraço de sua casa, com o decorrer dos tempos o espaço 
se tornou limitado e Rizalva foi a matriarca da Igreja Assembleia de Deus 
Missionária Restauração de Vidas no bairro do Cristo, Conjunto Boa Esperança.  
           Por isso, o presente requerimento visa dar a uma artéria o nome da 
senhora Rizalva que era muito prezada pelos moradores do bairro do conjunto 
Boa Esperança. 
 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 29 de abril de 2021. 

 
ELIZA VIRGÍNIA 

VEREADORA - PP 



 

 

 

 


